
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 53 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. lº. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dias 08,09, 10 E 

11 de agosto de 2023. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PU B LICADO 

1j~~v111 
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Gabinete da Presidência, aos 08 dias de agosto de 2023. 

LEANDRO FERREIRA Assinado de forma digital por LEANDRO FERREIRA LUIZ 
FEDOSSl:75209217949 
DN: c: BR, o=ICP-Brasil, ou=presencial, L LJ 1 Z ou=34028316000103, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=ARCORREIOS, ou=RFB e-CPF A3, 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antônio Francisco Ortega Batel" 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Afixado no Mural, conforme Art. 103 da LOM. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N". 53 DE 08 DE AGOSTO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1'. Conceder ~cença para exercido de atividade politica, nos lennos do Art.12&-A da Lei complementar 

04212002, ao servidor JOSENILOO 00 NASCIMENTO, referente aos dias 08,09, 10 E 11 de agosto de 2023. 

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 08 d~ de agosto de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI • PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 003 ·2023. 

A Câmara Municipal de Nova Andradlna toma público aos Interessados a realização do Pregão Eletrônico n• 003 -2023 - Processo 
n• 020-2023, objetivando a aquisição de oompra, bens e seiviços na modalklade menor preço por ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, COM A ANALIDADE DE ATENDER OS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS DA CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, conforme especificado no anexo 1 - Tenno de 
Referência do Edital. O Edital e os demais anexos estar.lo disponíveis a partir de 09/08!2023, de 07h00 às 13h00, para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato/ solicitação no setor de Licitações localizado no endereço no prédio da Câmara 
Municipal de Nova Andradina - MS, sito à rua São José ri' 664 ou pelo fone (67) 3441- 0700, ou na integra, pelo sile: 
h!!ps://www.novaandradina.ms.leg,br/lransparencia/licltacoes+contratos/pregoes-2023 

Enl!!ga e aberlura da Ptpposta e Documentacão: Dia: 22/01112023: 
Recepcão dg Proposta às 08h3Qmln e inicio da Diseuta às 09h00min (Horário Brasllla). 
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79750~000- Nova Andradina/MS 

Katia de Matos lnacio Deslefani 
Pregoeira 
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